
EMENTA:  Indica  ao  Senhor  Prefeito 

que providencie o recape de ruas e trechos 

do Distrito de Jurucê. 

DESPACHO:

INDICAÇÃO N.º 15/2024
À Presidência:

                                               O Vereador infra-assinado vem à presença desse  
Plenário  Legislativo  indicar  o  quanto  se  segue  ao  Senhor  Prefeito  de  
Jardinópolis:

Parabenizo e agradeço ao Senhor Prefeito pela primeira etapa de recape nas ruas 

de Jurucê.

Indico que a segunda etapa contemple as seguintes ruas no Distrito e o término de 

trechos ainda não contemplados nessa etapa, que tanto necessitam dessa melhoria:

VIA TRECHO

 Pedro Targa do trecho novo até a Rua Antônio Jair Valêncio

Olga Meloni Hodniki Rua Pedro Targa até a Rua Orlando Hodniki

Mário Caran Frente à rodoviária

Pedro Albernaz Rua Macário Campos até a Estrada São Geraldo

Geovanni Maria Barizza Rua Henrique Monteiro até Rua Família Fávaro

Henrique Monteiro Rua Geovanni Maria Barizza até Rua Quintino Bocaiuva

Antônio Tavela Rua Quintino Bocaiuva até a Estrada Estadual

                

                                                                                                         Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2024.

 

                                                                Luiz Fernando Riul (Xotô)
                                              Vereador
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